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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório Anual de Prestação de Contas, referente ao ano de 2025, da 

Comunidade de Atendimento Socioeducativo ɀ CASE Professor Wanderlino Nogueira Neto, 

gerida pela Ginso, Gestão de Integração Social, foi elaborado de acordo com o disposto nos 

art. 15, 16 e 26 da Lei Estadual n 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de 

Organizações Sociais. 

Este relatório objetiva demonstrar o desempenho da Ginso, Gestão de Integração 

Social na execução do Contrato de Gestão nº 001/2023 , apresentando o comparativo 

específico das metas pactuadas com os resultados alcançados, acompanhado dos 

respectivos demonstrativos financeiros, fornecendo ainda informações complementares, 

considerando o Plano de Trabalho. 

Após a validação do Conselho Deliberativo e Fiscal, este relatório será encaminhado 

à Secretaria Estadual de Justiça e Direitos Humanos. 

O referido Contrato de Gestão tem como objeto a cogestão de medida socioeducativa 

de Internação, Internação Sanção e cautelar de Internação Provisória, na Comunidade de 

Atendimento Socioeducativo Professor Wanderlino Nogueira Neto, localizada no município 

de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, em observância ao disposto no Estatuto da Criança 

e do Adolescente ɀ ECA, referendado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

ɀ SINASE e pelo Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Estado da Bahia.  

De maneira complementar, seguem anexados a este relatório os comprovantes de 

regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da Organização Social. 

 

1.1 RESPONSÁVEIS  

1.1.1 DIRIGENTE MÁXIMO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Luis Javier del Hierro Nieto 

 

1.1.2 DIRIGENTE MÁXIMO DA UNIDADE6 

Luis Javier del Hierro Nieto 

 

1.1.3 MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL 

Heitor Tena Nicola 

Francisco José del Hirro Chaves 

Breno Tena Nicola 
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2. COMPARATIVO ENTRE AS METAS PACTUADAS E OS RESULTADOS ALCANÇADOS 
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2.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS 
 

No período avaliado, a Comunidade de Atendimento Socioeducativo ï CASE 

Professor Wanderlino Nogueira Neto manteve a execução regular das ações previstas no 

atendimento socioeducativo, com desempenho consistente nas dimensões técnica, 

pedagógica, administrativa e gerencial. A organização dos fluxos de trabalho e a 

integração entre as equipes contribuíram para a continuidade dos serviços e para o 

cumprimento das atividades planejadas. 

As ações desenvolvidas concentraram-se no fortalecimento do processo 

socioeducativo dos adolescentes atendidos, com ênfase na escolarização, nas atividades 

educativas e na iniciação profissional, bem como na articulação com a rede comunitária 

e socioassistencial de apoio às famílias. Essas iniciativas visam ampliar oportunidades de 

desenvolvimento pessoal e social, favorecendo a construção de vínculos institucionais e 

comunitários e a qualificação do acompanhamento durante o cumprimento da medida 

socioeducativa. 

Os instrumentos de avaliação aplicados junto aos adolescentes permitiram 

monitorar a percepção dos usuários quanto aos serviços ofertados. Os resultados obtidos 

situaram-se em patamar satisfatório no período, fornecendo subsídios para o 

acompanhamento da qualidade do atendimento e para o aprimoramento contínuo das 

práticas institucionais. 

O atendimento seguiu as diretrizes do Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE), assegurando assistência integral à saúde física e mental dos 

adolescentes. A presença de equipe multiprofissional e a articulação com as redes SUS, 

SUAS e SUS-RAPS possibilitaram a realização de atendimentos regulares, 

encaminhamentos e acompanhamento das demandas apresentadas, garantindo 

continuidade do cuidado e acesso aos serviços necessários. 

O processo de acolhimento socioeducativo foi conduzido de forma estruturada, 

com suporte social e psicológico voltado à identificação de demandas individuais e 

familiares. A provisão de itens de higiene pessoal, vestuário e materiais de uso cotidiano 

contribuiu para a manutenção de condições adequadas de permanência na Unidade. A 

equipe técnica realizou diagnósticos sociais, atendimentos individuais e grupais, estudos 

de caso e elaboração de Planos Individuais de Atendimento (PIA), assegurando o 

acompanhamento sistemático dos adolescentes. Também foram garantidos mecanismos 
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de contato com familiares, por meio de visitas presenciais e recursos telemáticos, 

reconhecendo a importância da participação familiar no processo socioeducativo. 

No campo educacional, foram realizados o diagnóstico do nível de escolarização, 

a matrícula na rede de ensino e o acompanhamento da evolução acadêmica dos 

adolescentes. As ações de formação profissional incluíram a inserção em cursos e 

atividades de qualificação, com monitoramento do desenvolvimento dos participantes, 

contribuindo para a ampliação de competências pessoais e sociais relevantes ao processo 

socioeducativo. 

Os resultados observados nos componentes de gestão e finalísticos indicam a 

manutenção da regularidade operacional da Unidade e a execução das atividades 

previstas, em consonância com as diretrizes institucionais. O período analisado demonstra 

a continuidade das ações voltadas ao atendimento integral dos adolescentes, com foco na 

qualificação dos processos e no aprimoramento permanente das práticas socioeducativas. 
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2.2 JUSTIFICATIVA PARA OS RESULTADOS NÃO ALCANÇADOS 
 

No período avaliado, embora tenha sido mantida a execução das ações previstas 

no Contrato de Gestão nº 001/2023, alguns indicadores não atingiram integralmente as 

metas pactuadas. A análise desses resultados requer a consideração de fatores 

operacionais, institucionais e contextuais inerentes à execução do atendimento 

socioeducativo. 

No que se refere às ocorrências disciplinares de natureza grave, observa-se que 

tais eventos estão relacionados às características próprias do processo de adaptação dos 

adolescentes ao ambiente de privação de liberdade e à dinâmica coletiva da Unidade. O 

ingresso no sistema socioeducativo implica mudanças significativas de rotina, 

convivência e regras institucionais, exigindo dos socioeducandos ajustes 

comportamentais e emocionais que nem sempre ocorrem de forma imediata. Parte do 

público atendido apresenta histórico de exposição a contextos de vulnerabilidade social, 

experiências de violência e fragilização de vínculos, fatores que podem repercutir na 

forma de interação e resolução de conflitos dentro da Unidade. 

Nesse cenário, a meta de ausência de ocorrências disciplinares graves configura 

um parâmetro de referência que demanda acompanhamento contínuo e intervenções 

pedagógicas permanentes. A Unidade tem adotado estratégias voltadas à prevenção de 

conflitos, ao fortalecimento da convivência institucional e à qualificação do diálogo com 

os adolescentes, incluindo ações educativas e técnicas que promovem valores 

relacionados ao respeito mútuo, à cooperação e à resolução pacífica de divergências. 

Essas medidas visam reduzir a incidência de ocorrências e qualificar o ambiente 

socioeducativo, reconhecendo que o manejo de conflitos integra o próprio processo 

educativo. 

Adicionalmente, a CASE Professor Wanderlino Nogueira Neto tem incorporado 

práticas de natureza restaurativa em sua metodologia de gestão socioeducativa, buscando 

respostas estruturadas aos conflitos e favorecendo a responsabilização pedagógica, o 

diálogo e a recomposição das relações interpessoais no ambiente institucional. 

Em relação aos Indicadores de Gestão, destaca-se o indicador ñCG 5.1 ï Realizar 

prestação de contas do Contrato de Gest«oò, que apresentou percentual de 0% (zero por 

cento), em razão do não atendimento ao prazo estabelecido para entrega do relatório no 

período avaliado. 



  3º Relatório Anual de Prestação de Contas  do Contrato de Gestão  n 001/2023 -  Período 01/01/2025  a 31/12/2025  

 

Página 13 de 151 

 

Os Relatórios de Prestação de Contas constituem registros extensos, nos quais 

constam, além dos dados de atendimento, a demonstração contábil e financeira do período 

avaliado, acompanhada de todos os processos de pagamento, com suas respectivas 

justificativas. Dada a minuciosidade necessária na apuração, consolidação e validação 

dessas informações, torna-se impraticável cumprir o prazo de entrega atualmente 

estipulado em 05 (cinco) dias úteis após o término do trimestre. 

Diante disso, a Ginso ï Gestão de Integração Social encaminhou à Fundação da 

Criança e do Adolescente (FUNDAC) o Ofício nº 13/2023, que deu origem ao Processo 

SEI nº 055.10292.2023.0002142-03, solicitando a prorrogação do prazo de entrega por 

mais 30 (trinta) dias. Contudo, o pedido foi indeferido pela Procuradoria Geral do Estado 

(PGE), tendo sido posteriormente reiterado por meio do Ofício nº 08/2025, emitido em 

03 de julho de 2025. 

Ressalta-se que, mesmo intempestivamente, os Relatórios foram entregues à 

Comissão de Avaliação e Monitoramento do Contrato de Gestão, evidenciando o 

compromisso da Ginso em cumprir suas obrigações de prestação de contas de maneira 

completa e transparente. Registra-se, ainda, que a Ginso vem promovendo 

aprimoramentos contínuos em seus fluxos internos de consolidação e conferência 

documental, de modo que as entregas têm ocorrido progressivamente mais próximas do 

prazo pactuado, com redução do intervalo entre a data estipulada e a data efetiva de 

encaminhamento dos relatórios. 
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3. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO 

3.1 RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO 
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3.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO 
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3.3 DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO  
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3.4 RELAÇÃO DE BENS PERMANENTES ADQUIRIDOS NO PERÍODO  
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3.5 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS NO PERÍODO

 


